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ATO     DO     CAMPUS     MUZAMBINHO  

PORTARIA

PORTARIA Nº156/2023/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS

17 de julho de 2023 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS  GERAIS  –  CAMPUS  MUZAMBINHO, nomeado  pela  Portaria  nº  1.179,  de  11/08/2022,
publicada no DOU de 15/08/2022, seção 2, página 29, e no uso de suas atribuições legais, resolve:
I  -  Prorrogar a  PORTARIA Nº114/2023/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS,  por  mais  30
(trinta) dias.
II  -  As  disposições  constantes  neste  instrumento  produzirão  todos  os  efeitos  cabíveis  em
relação  às  Portarias Nº  102/2023/GAB-MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS, Nº  114/2023/GAB-
MUZ/MUZ/IFSULDEMINAS;

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de 17/07/2023. 

PUBLIQUE-SE
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